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CoNTRATO DE LOCAÇÃo DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS N',000068-17

Pelo presente instrumento particular d9 lg3eio, {" *]:*,9I||{ Sgll*l:i9,-'*:^':"J::
bôii*iüt*iõ§;üi{ôúiôósrro1,inÁcritanocNpr:07.70e8eí000.,;t"1.i,#*"::_:':::
ff;"i;á;;;"Lrb"ril io _ vnu Nova Manchestel. sao 

.pa1lo 1 
rL:l,l',gr,fr--::3-"r: 

1;:
ffi:ffiIã, n,;,"*õc"íiló iáro, u'*iü19,-"*n'.".'árjo, ngrtafg:,d: Í*Yj^"-l**'i"u,"-Y; Y
inlií.ü:rãà" õprnraF. N." 163.13 B.ogB-;3, résidente e domiciliado nesta capital/sP., de ora em

diante denominado .i-pi""-.,rt", "LOCADOR" e de--99"^.t{9^1^*T,pl":3 * f:-?;i'diante denominado simplesmente "LOCADOR" e de outro lado a §mpresl i' :
iüi;ónilôiõn nii;6iiiÀôÃo iroa, inscrita no cNpJ: 84.308.e80/Óot2-37, situado na Rod.

ffi;ilfr§í.0?rlÀ*"i:õEi;;;rú-liõ - nio Branco/AC, neste ato representada na forma de seu
í -- ^.. r^-^-:-^l^u,r§u tYrs.uçD' J'v'o":^; lrl.^J"rir^-"i, - irue'i doravante denominada

Estatuto Social, doravante denominada simplesmente 
*LOCATI

simplesmente "LOCATÁRIA".

As partes supra qualificadas têm, entre si, justo e acordado o presente CoNTRÂTO DE LOCAÇÃo

ffi'üÃaúi'úls o nquIpAMENTos, que será regido pelas c1áusulas seguintes e pelas condições de

;."* tgrm" e termo de-pagamento, convencionadas no presente instrumento particular'

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBIETO DO CONTRATO

o LoCADOR declara através do presente que é legítimo proprietario e possuidor dos seguintes bens

Ã0""i. que seguem discriminados'no ANEXO r qui e parte integrante do presente instrumento e por

meio deste rransfere ,;-i-:óêAixniô u pã.." indireta áos bens móveis discriminados no ANEXO I,

mediante pagamento do valor determinado na cláusula terceira'

PARÁGRAFO PRIMEIRO

o LoCADOR declara ainda que os bens relacionados no AIIEXO I estão liwes de defeitos ou vícios

ocultos ou aparentes qrr" porrr* dificultar ou impossibilitar a sua normal utilização'

PARÁGRAFO SEGI,]NDO

A partir do recebimento do equipamento,- colrem por conta do LOCATÁRIO tanto as despesas

necessárias a 
"on..*uçãã " 

i"p.ioi que se-fuç"m n""êttários nos referidos equipamentos no tocante a

manutenção dos equipÀentos, objetos deste côntrato, bem como, eventuais despesas de frete' tais como

a ida e volta dos referidos equipamentos, cujo cánserto tenha de ser realizado fora da sede do

LOCATÁRIO.

PARÁGRATO TERCEIRO

à LOCATÁRIA oS

estabelecidos naO LOCADOR através do presente instrumento particular entrega em

.quipu*"nos relacionados no ANETq I, medianie,lugÍ":113,,9
DA, para que a

ôiÁusum TERCEIRA e as condições previstas da cLA

LOCATÁRIA faça deles, o uso normal a que se destinam'

CLÁUSULA SEGUNDA -DO PRAZO

O prazo da locação será de 36 (trinta e seis) *"ttl,-3-t9*T 
11

do equipamento. Com o

mesmas 
"ondiçõet 

em que foram recebidos, responsabilizando-se a
ituídos ao LOCADOR, nas

ÁRIA, por eventuais danosnrn aa locação, os bens móveis relacionados no ANEXO I

ff;",ilJr"ii,}'#"offi]i;;i;;l;*oãã rtiiiraçao e mau uso, ressalvando-se o eventual desgaste

causado pela correta utilização'



\/

PARÁGRAFO UNICO

As partes poderão prorogar o prazo de locação por prazo indeterminado, bastando a notificação de uma

parte a outra, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do prazo assinalado para o término do

contrato, para que a outra se manifeste a respeito. O silêncio da parte provocada a se manifestar, presume

a aceitaçáo da intenção de prorrogação do prazo da locação.

CLÁUSULATERCEIRA-DOPREÇO 
3

pela locação a LOCATÁRIA deverá pagar ao LOCADOR o valor de RS90,00 §oventa reais) por mês,

por cada unidade de equipamento que segue relacionado no ANEXO I, por meio de boleto bancário, com

iencimento da primeira parcela em 0llo7l20l7 e as demais subsequentemente. Caso não receba o

boleto, a LOCATÁRIA deverá efetuar o pagamento diretamente na sede do I,OCADOR, sempre

obedecendo ao prazo de vencimento, restando estabelecido que para cada pagameúo o LOCADOR

fornecerá ao LOCATÁRIO o respectivo recibo de pagamento, identificando e'discriminando os

equipamentos e os valores cobrados.

PARÁGRAFO ÚNICO

O prazo de reajuste do aluguel será anual e sení adotado o índice geral de preços - mercado (IPCA) dos

últimos 12 (doze) meses, ou em sua falta, por outro índice que o teúa substituído ou que lhe seja

similar.

CLAUSULA QUARTA - DO ATRASO NO PAGAMENTO

Em caso de mora do LOCATÁRIO quanto ao pagamento do aluguel e encargos locatícios, qualquer que

seja o atraso, sofrerá o valor do aluguel correção monetária pela Tabela do Tribunal de Justiça do Estado

ae Sao Paulo, sobre o valor conigido seú acrescido o montante de l0o/o (dez por cento) a título de multa

moratória e ao valor obtido serão incluídos juros moratórios de l%o (um por cento) ao mês, além de

honorários advocatícios de l0% (dez por cento) sobre o valor do débito, se a cobrança for adminiskativa

e de20%o (vinte por cento) se a cobrança forjudicial.

CLAUSULA QUINTA _ DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS

A entrega inicial dos equipamentos será realizada pelo LOCADOR ao LOCATÁRIO mediante nota

fiscal di simples remessa, que deve mencionar obrigatoriamente o nome do produto, suas

especificidades e quantidade, úe* como, deverá o LOCATÁRIO certificar-se de seu estado de

conservação e funcionamento. Ao final do contrato os equipamentos serão

ao LOCADOR mediante nota fiscal de simples remessa, ou declaração es

pelo LOCATÁRIO
empresas isentas

de I.E., que deve mencionar obrigatoriamente o nome do produto, suas e quantidade,

bem como, deverá o LOCADOR certificar-se de seu estado de

CLAUSULA SEXTA-DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

1) São obrigações do LOCADOR:

a) Receber o pagamento do aluguel;
b) Fomecer recibo de aluguel e demais encargos

c) Entregar os equipamentos relacionados no ANEXO I;
d) Garantir que os equipamentos locados estejam em

funcionamento na data da entrega;

perfeito estado de conservação

e) Desigrar funcionário que fará inspeção do equipamento locado, conforme disposto na

ileUSUt ÀSETIMA e Parágrafos, com a finalidade de constatação de eventuais defeitos, que

vir a causar danos no equipamento e atrasos na atividade do LOCATARIO.



2)

a)

b)

São obrigações da LOCATÁRIA:

Não impossibilitar que o LOCADOR fiscalize a correta utilização dos equipamentos locados.

Não contratar empresa para promover os serviços de assistência técnica e manutenção dos

equipamentos relacionados no ANEXO I, sem autorização expressa do LOCADOR, so!' pena de

rescisão contratual e indenização por perdas e danos.

c) Fomecer local apropriado, para a instalação dos equipamentos, c&n correta ventilação e

energização, e eüL estrita obeáiência ao determinado pelo LOCADOR e no manual de instruções

para o equipamento expedido pelo fabricante.

d) Comunicar imediatamente toda e qualquer tentativa de violação, realizada por parte de terceiros

sobre as máquinas locadas, defendendo ãessa maneira, os direitos de posse indireta e propriedade do

LOCADOR.

e) Não sublocar, ceder, transferir ou emprestar o maquinário a terceiros.

D Restituir os equipamentos, finda a locação, no estado em que a recebeu, salvas as deteriorações

naturais ao uso regular.

CLÁUSULA SETIMA- LOCAL DE USO

A LOCATÁRIA compromete-se a utilizar o equipamento, objeto do presente contrato exclusivamente

em A. C. D. A. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ: 84.308.980/0012-37,

situado na Rod. Chico Mendés ,3.678, Areal - CEP: 69906-119 - Rio Branco/AC' Devendo em caso de

necessidade de mudança de local obter autorização por escrito do LOCADOR.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

ú

O LOCADOR se compromete através do presente instrumento a manter o maquinrírio locado_em pefeitl
estado de operação. Uma vez que constàtado algum defeito no eqüpamento deverá o LOCATARIO

abrir um chamado através do e-mail comercial@otka.com.br, e confirmar o recebimento. O LOCADOR

ao tomar ciência do chamado em aberto promov-ení, desde que contenha todas as informações, a abertura

dE UM RELATÓRIO DE ATENDIMENTO.

t"
PARÁGRAFO SEGUNDO

Após a abertura do RELATORIO DE ATENDIMENTO o

para análise no laboratório do equipamento danificado.

PARÁGRAFO TERCEIRO 
)

O equipamento levado à laboratório será analisado e sendo ús#t Srá consertado pelo LOCADOR,

contudà, uma vez que constatado que o equipamento não tem consertoe que o defeito decorreu de mau

uso por parte ao LbCefÁnlO, será realizado um orçamento, seja pma. reposição de peças, seja para

uqui.içaô de novo produto. Este orçamento será enviado para o LOCATÁRIO para aprovação no prazo

improrrogável de 15 dias, restando ao LOCATÁRIO a possibilidade de recusálo de forma

fundamentada dentro do prazo acima estabelecido.

um prazo de 03 dias úteis
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PARÁGRAFO QUARTO

Não havendo recusa do LOCATÁRIO quanto ao orçamento apresentado, ou havendo recusa, esta for

manifestamente infundada, será emitido um boleto para pagamento de indenização no valor do

equipamento, peças e/ou acessórios, conforme orçamento, para pagarrlento na data do vencimento do

aluguel, servinão o comprovante de pagamento como recibo e quitação da indenização.

cLÁusuLA oITAVA - UTILIZAÇÃO DO EQUIPAMENTO

A LOCATÁRIA compromete-se a util:zar os equipamentos, objetos tb presente instrumento,

exclusivamente para a finalidade a que se destina.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

pelo presente instrumento a LOCATÁRIA confessa-se depositrária dos bens, ora em seu poder,

responsabilizando-se, por seu correto uso e garantindo sempre os equipamentos ém bom estado de

conservação.

PARÁGRATO SEGUNDO

Fica vetada qualquer utilização fora do padrão estabelecido nesta cláusula sob pena de rescisão

contratual e busca e apreensão dos equipamentos.

CLÁUSULA NONA - TRANSFENÊXCN

As partes não poderão no todo ou em parte, transferir aos terceiros os direitos e obrigações decorrentes

do presente instrumento, sem concordância por escrito da outra parte'

A falta do cumprimento das disposições acima implicarâ na rescisão do presente instrumento, não

obstante a obrigatoriedade da devoluçao dos bens empregados e das penalidades decorrentes da

inobservância desta cláusula.

CLÁUSULA DECIMA-SEGLIRO E PROTEÇÃO DOS EQUIPAMENTOS

A LOCATÁRIA compromete-se a contratar seguro para os equipamentos

dano, inclusive para os cÍrsos de incêndio, tudo por sua conta e risco, t

LOCADOR qualquer obrigação a titulo e ressarcimento de despesas'

perda ou
parte dopor

ADQR sempre que
\\Í/ As apólices relativas ao seguro em questão deverão ser

solicitadas.

, CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA : INDENIZAÇÃO

E devida indenização por perdas e danos quando ocoÍrer a aáffrae[o .total ou. parcial dos

equipamertos objetá do'presãnte instrumento motivadas pelo mau uío' E devida a indenização por

pÉraas e danos decorrentàs da deterioração total ou parcial dos equipamentos quando ocgnT perl1

io,rbo, furto dos equipamentos, ou ainda quando ocorrer a cessão ou sublocação sem autorização e em

casos de incêndio. E também devida á indenizaçao quando a deterioração total ou parcial dos

equipamentos ocorer enquanto estiverem na posse da LOCATÁRIA ou em trânsito para serem

aeuotviaos ao LOCADOR, restando pactuado que a indenização, quaisquer que sejam 1s 
motivações

acima mencionadas, correspondeú ao valor de mercado de um novo equipamento ou- similar na data do

pagamento, e será quitada tonforme procedimento exposto no parágraio quarto da clausula. tUlY:§T
caso de inobservância de quaisquer das obrigações assumidas no presente instnrme{to'

independentemente de interpelaçãlo judicial ou extrajudicial, darâ lugar a rescisão imediata deste \
\
\



v

contrato, independentemente da penalidade cabível na espécie. Sendolhe conveniente, poderá o

LOCADOR, neste caso, promover a remoção dos bens, ficando isento de t":p9T1bilid,"1e de qualquer

prejuízo, despesas o,, áào, que o exercíóio d..t" direito possa acarretar à LOCATARIA' direta ou

indiretamente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - MULTA

por se tratar de um contrato de locação de bens móveis em que o LOCADOR realizou investimentos

para atender a L9CATÃRIA fica esta, em caso de desistênõia ou infringência de qualquer cláusula

contratual, obrigada apagar ao LOCADOR uma multa por quebra de coffrãio no valor de RS9'720,00

(Nove Mil, Setecentos e Vinte reais).

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA _ FALÊNCIA

Em caso de falência da LOCATÁRIA fica o presente ajuste rescindido de pleng' direito, cabendo a

restituição dos equipamentos pela respectiva massa, na forma de legislação falimentar'

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO

As partes elegem, para resolução de qualquer divergência resultante do presente instrumento que não

possa ter sido-solvida amistosament", 
-o 

foio da cidade de São Paulo, Capital do Estado de São Paulo,

com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiada que seja'

E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e

para um só efeito.

São Paulo, 0l de Junho de 2017.

OTKA COMERCIO E SERVIÇOS EM EQU ICOS LTDA

LOCADOR
ROGERIO KATO

A.C.D.A. IMPORTAÇ LTDA
LOCATÁRIA
EDAVALDO FO

V.,

DE . DIRETOR


